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CURSO: Diagnóstico Socioterritorial com foco no Enfrentamento do Trabalho Infantil – 40 HORAS 

  

MÓDULO – I / Redesenho do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

  

UNID EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICO 

1 

1) Informações sobre o Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 

20h 

Conhecer o Programa e sua Legislação 
 
 
Compreender os conceitos que 
envolvem o trabalho infantil e os seus 
malefícios  

Apresentar e debater aspectos conceituais e 
históricos sobre o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS  
 
Marco Regulatório      
 
Apresentar a lista das piores formas de 
trabalho infantil – Lista TIP Aulas expositivas e dialogadas; 

 
 

2) Contextualização do redesenho do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil -PETI  

Compreender o processo de redesenho 
do PETI materializado por meio das 
Ações Estratégicas do PETI - AEPETIs 
 
Conhecer os cinco (5) eixos de atuação: 
-Informação e Mobilização;   
-Identificação; 
- Proteção Social; 
-Defesa e responsabilização; 
-Monitoramento 

Apresentar o que são as Ações Estratégicas do 
PETI –AEPETIs 
  
 
Apresentar os cinco eixos com propostas de 
atuação em cada um deles 
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MÓDULO – I I / ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DE TRABALHO INFANTIL NO TERRITÓRIO  

 

UNID EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

1 1) Diagnóstico de trabalho infantil no território      20h 

 
Qualificar as equipes técnicas para 
elaboração de diagnósticos sobre 
violações relacionadas ao trabalho 
infantil no território de atuação 
 
Instrumentalizar a equipe técnica com 
os dados que caracterizam a população 
infanto-juvenil, utilizando esta 
informação como um elemento para o 
planejamento de políticas públicas de 
combate ao trabalho infantil 

Apresentar as piores formas de trabalho 
infantil e identificá-las no âmbito municipal 
 
Mapeamento da rede 
 
Refletir sobre as perspectivas e desafios no 
enfrentamento do trabalho infantil  
 
Identificação e acompanhamento dos dados 
relativos ao trabalho infantil nos sistemas 
existentes (Dados do Censo, Cadastro Único, 
SISC, SIMPETI, RMA CRAS E CREAS, Ministério 
da Saúde- SINAN, etc.) 

Aulas expositivas e dialogadas; 
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